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Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual nº. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor do requerimento formulado pelos Promotores
de Justiça da Comarca de Abreu e Lima, com o fim de viabilizar estudo
para criação de mais um cargo de Promotor de Justiça em Abreu e Lima
com atribuição criminal;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas previstas na Resolução
CPJ 003/2018, nos autos do procedimento de gestão administrativa SEI
nº. 19.20.0639.0001469/2022-58, com o pronunciamento favorável da
Corregedoria-Geral do Ministério Público;

CONSIDERANDO que Lei Complementar Estadual nº 536, de
13.06.2024, publicada no DO de 14.06.2024, criou 17 cargos de
segunda entrância, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
cujas atribuições, de acordo com os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei
Complementar 12/94 e §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei Estadual 8.625/1993,
devem ser definidas pelo Colégio de Procuradores de Justiça - CPJ;

CONSIDERANDO, a proposta do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, submetida à deliberação deste Colegiado;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço público;

RESOLVE:

 Art. 1º – DEFINIR como 5º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, 1 (um)
dos 17 (dezessete) cargos de Promotor de Justiça de 2ª entrância
criados pelo artigo 1º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
536, de 13.06.2024, publicada no DO de 14.06.2024, com atuação junto
à Vara Criminal de Abreu e Lima e curadoria no Controle Externo da
Atividade Policial, conforme definido no Anexo I desta Resolução;

Art. 2º - ALTERAR as atribuições do cargo de 1º Promotor de Justiça de
Abreu e Lima, que passa a ter atuação judicial perante a Vara Criminal
de Abreu e Lima e extrajudicial na Curadoria de Sonegação Fiscal;

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01/12/2024;

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2024.

 Marcos Antônio Matos de Carvalho
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

RESOLUÇÃO CPJ Nº 18/2024
Recife, 13 de novembro de 2024

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual nº. 21, de 28
de dezembro de 1998;

RESOLUÇÃO CPJ Nº 19/2024
Recife, 13 de novembro de 2024

CONSIDERANDO o teor do requerimento formulado pelos Promotores
de Justiça Criminais, com atuação na Central de Inquéritos de Jaboatão
dos Guararapes, com o fim de viabilizar estudo para criação de um
cargo de Promotor de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas previstas na Resolução
CPJ 003/2018, nos autos do procedimento de gestão administrativa SEI
nº.19.20.0519.0005510/2023-30;

CONSIDERANDO que Lei Complementar Estadual nº 536, de
13.06.2024, publicada no DO de 14.06.2024, criou 17 cargos de
segunda entrância, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
cujas atribuições, de acordo com os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei
Complementar 12/94 e §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei Estadual 8.625/1993,
devem ser definidas pelo Colégio de Procuradores de Justiça - CPJ;

 CONSIDERANDO, a proposta do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, submetida à deliberação deste Colegiado;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço público;

RESOLVE:

 Art. 1º – DEFINIR como 13º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, 1 (um) dos 17 (dezessete) cargos de Promotor de
Justiça de 2ª entrância criados pelo artigo 1º, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual nº 536, de 13.06.2024, publicada no DO de
14.06.2024, com atuação junto à Central de Inquéritos, conforme
definido no Anexo I desta Resolução;

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 01/12/2024;

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de novembro de 2024.

 Marcos Antônio Matos de Carvalho
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º,
da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
as alterações constantes na Lei Complementar Estadual nº. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO a efetiva transformação da Vara Regional da Infância
e Juventude da Comarca de Palmares em 2ª Vara Criminal da referida
comarca e alteração da nomenclatura da 3ª Vara Cível, acrescendo a
competência jurisdicional da Infância e Juventude, por meio do ATO nº
644/2023-SEJU, do Tribunal de Justiça de Pernambuco, publicada no
DJE de 14/08/2023, que regulamentou a Resolução nº 492/2023, artigo
1º, inciso V, publicada no DJE de 14/06/2023;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias de Justiça de Palmares, com o fim de
viabilizar estudo para criação de um cargo de Promotor de Justiça
Criminal na Comarca de Palmares, de modo a conferir maior equidade e
eficiência à atuação ministerial;

RESOLUÇÃO CPJ Nº 20/2024
Recife, 13 de novembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
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OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
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ANEXO I DA RES-CPJ 18/2024 

 

Definição da natureza criminal e atribuições do novo cargo de 5º Promotor de 

Justiça de Abreu e Lima, valendo-se, para tanto, de 1 (um) dos 17 (dezessete) 

cargos de Promotor de Justiça de 2ª entrância criados pelo artigo 1º, parágrafo 

único, da Lei Complementar Estadual nº 536, de 13.06.2024, publicada no DO de 

14.06.2024, bem assim, consequente revisão das atribuições da 1ª Promotoria de 

Justiça da mesma localidade. 

 

Cargo  Atribuições anteriores Novas atribuições com base na 

RES.03/2018-CPJ e nos atos 

normativos anteriores 

1º Promotor de 

Justiça de Abreu 

e Lima 

Vara Criminal, Sonegação 

Fiscal e Controle Externo da 

Atividade Policial 

Judicial - Vara Criminal 

Extrajudicial - Sonegação 

Fiscal 

5º Promotor de 

Justiça de Abreu 

e Lima 

- 

 

Judicial - Vara Criminal 

Extrajudicial - Controle 

Externo da Atividade 

Policial 
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